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PROJETO BÁSICO 
 
1.0 OBJETIVO 
 
1.1. Estabelecimento de normas, critérios, condições contratuais principais para execução dos 

serviços de pavimentação em bloquete sextavado e drenagem urbana, numa área total de 
3.300,00 m², no município de Ponto Chique-MG, na área de atuação da 1ª 
Superintendência Regional da CODEVASF, localizado no Estado de Minas Gerais, 
conforme Projeto Básico apresentado. 

 
1.2.  A presente licitação é na modalidade Tomada de Preço, do tipo “Menor Preço”, em 

regime de contratação “Empreitada a Preços Unitários”. 
 
2.0  DESCRIÇÃO GERAL DAS OBRAS/ SERVIÇOS E LOCALIZAÇÃO 

 
2.1.  As obras/serviços e fornecimentos, objeto desta Concorrência, se encontram descritos e 

caracterizados nas Especificações Técnicas/desenhos (ANEXO V), e quantificados na 
Planilha de Orçamentação de Obras (ANEXO IV), fazem parte integrante deste Projeto 
Básico. 

 
2.2.  As obras/serviços/fornecimento objeto da presente licitação serão executadas no Estado 

de Minas Gerais, compreendendo o município relacionado na planilha - Anexo IV. 
   
3.0   ESTIMATIVA DE CUSTO          

 
3.1.  A CODEVASF se propõe a pagar pelas obras/serviços e fornecimentos, objeto desta 

licitação, o valor máximo global de R$ 250.825,19 (duzentos e cinquenta mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos), a preços de abril/2014, já incluso 
o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. As despesas dessa licitação 
correrão à conta dos Programas de trabalho: 1524420297K660031 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Minas Gerais, 
1524420297K667088 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Em Municípios - No Estado de Minas Gerais. 
 

4.0    SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial das obras objeto deste Projeto 

Básico.  
 

4.2 Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio. 
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5.0   VISITA AO LOCAL DAS OBRAS  
 

5.1  Às licitantes, recomenda-se visitar os locais onde serão executadas as  obras/serviços e 
suas circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um engenheiro civil, indicado 
pela licitante, ou de seu Representante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a 
serem executadas, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos 
cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 
responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias à elaboração da 
proposta e execução do contrato. 

 
5.2  É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" as dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 
5.3  Como comprovação de visita ao local das obras e serviços a licitante deverá apresentar 

declaração de visita. 
 

5.4  Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da 
licitante. 

 
5.5  Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/ serviços as 

licitantes deverão contatar com a Gerência Regional de Infraestrutura da CODEVASF - 
1ª SR, no município de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, Telefone (38) 2104-
7816, Fax (38) 2104-7838. 

 
5.6  Como comprovação da visita ao(s) local(ais) onde serão executadas as obras/serviços as 

licitantes deverão apresentar  declaração de visita – Modelo  Anexo I. 
 

5.7  A visita ao local onde será executada a obras e serviços deverá ser marcada com 
antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário 
comercial. 

 
6.0   PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS. 

 
6.1. O prazo máximo para execução das obras e serviços objeto do presente Projeto Básico 

será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme especificado abaixo, contado a partir da 
data registrada na Ordem de Serviço emitida pela CODEVASF, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93: 
 

7.0   FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

7.1.  Os pagamentos das obras/serviços e fornecimentos serão efetuados em reais, 
mensalmente, de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos, e 
contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da 
CODEVASF formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos 
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desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, 
observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

 
7.1.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 
 
7.2. O pagamento da administração local, mobilização e desmobilização será no valor 

apresentado na proposta, respeitado o valor máximo constante da planilha de preços 
unitários que integram o Edital, nos correspondentes percentuais: 
 
a) Mobilização: será realizado medição e pagamento de 25% do valor proposto para 

o item na primeira medição. Os 25% correspondentes restantes serão medidos e 
pagos após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos, conforme 
programado no Plano de Trabalho, exigido na alínea “b” do subitem 14.1. deste 
TR;  

 
b) Desmobilização: será realizado medição e pagamento de 50% do valor proposto 

para o item, após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização. 
 

c) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) – será pago conforme o 
percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item: %AL = (Valor da Medição 
Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL) 

 
c.1) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na 

planilha orçamentária “global” e será pago o quantitativo do percentual em 
número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

 
c.2) Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Codevasf, será 

pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) 
prevista no período da medição. 

 
7.3. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências 

deste Edital e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto 
desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma 
de execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da 
emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro documento hábil.  

 
7.4. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 

contratada de toda documentação necessária, em conformidade com a legislação 
vigente. 

 
7.4.1. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da 

Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será 
considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 
9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 
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7.4.1.1. A CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das 
obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 7.1.1, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro 
de 1994. 

 
7.5. Somente serão pagos os serviços executados e os materiais utilizados. 
 
7.6. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e 

deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, 
devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de 
adimplemento da obrigação. 

 
7.6.1. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 

da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução das 
obras/serviços e fornecimentos. 

 
7.7. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à CODEVASF dos 

documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF 
dos prazos estabelecidos. 

 
7.8. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços em excesso, 

desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da 
Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 
pagamento estabelecida neste Edital. 

 
7.9. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas. 

 
7.10. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura 

do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão 
destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
7.10.1. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, 

por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

 
7.10.2. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 

subitem 7.1.1, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

 
AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 



                                                                                               
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
1ª Superintendência Regional – Montes Claros/MG 

                                                                                          
 

7 
 

Fls.: ___________________ 
Proc.: 59510.001036/2014-15 

_____________________ 
1ª/SL 

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 
 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 
7.10.2.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 
 
7.10.2.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 

tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não 
caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente 
do acerto de índice. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.1.1. As licitantes deverão comprovar, até a data de apresentação das propostas, o capital 

social mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 

9.0  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.1. A licitante deverá apresentar: 
 

a) Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto; 

 
b) Declaração de visita do local onde serão executados as obras/serviços e 
fornecimentos, emitida pela própria licitante, nos termos do subitem 5.1. deste TR, 
assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal.  
 
 c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região 
onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a 
licitante tenha executado obras similares ou de porte ao objeto desta licitação. 

 
c1) Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins, especialmente no 

campo da pavimentação; 
 

c2) Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 
grandezas e características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações 
Técnicas – Anexo I, parte integrante deste Edital; 

 
c3) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, 

em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da 
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pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) 
título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica 
sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de 
execução; 

 
d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega 

da proposta, engenheiro civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e 
devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional 
executado serviço relativo à obras de pavimentação asfáltica, ou obras similares, 
conforme  alínea  c1. 

 
d1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  
- o empregado; 
- o sócio;  
- o detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
d2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de 

registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a 
condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que 
demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de 
serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

d3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através 
do ato constitutivo da mesma; 

 
9.1.1.  No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inabilitadas. 

 

10.  PROPOSTA FINANCEIRA  
10.1   A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto 

desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste Edital 
e seus Anexos constitutivos. 

 
10.2 A Proposta Financeira – invólucro n.º 02 (dois) constitui-se dos seguintes 

documentos:  
 

a) O Termo de Proposta – integrante deste Edital, Anexo II, deverá constituir-se no 
primeiro documento da Proposta Financeira e conter o valor global para a execução 
do objeto desta licitação, conforme a Planilha de Orçamentação de Obras – Anexo 
IV; 

 
b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, C.N.P.J e 

qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente 
ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o 
contrato no caso da licitante ser a vencedora; 
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c) Planilha de Orçamentação de Obras com todos os seus itens, devidamente 
preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo IV, 
que é parte integrante deste Edital, observando-se os preços máximos unitários e 
global orçados pela CODEVASF; 

 
c1) Junto com a proposta, a Planilha de Orçamentação de Obras deverá ser 

apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-
ROM), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

 
d) Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro PO-XIV) – ANEXO  III; 

d1) Encargos sociais distintos para mensalistas e outro para horista; 
 

e) Detalhamento do BDI (Quadro PO-XV) – ANEXO III  
 

e1) No preenchimento do Quadro – Detalhamento do BDI, a licitante deverá 
considerar todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação 
vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra. Deverá ser 
considerado no BDI o ISS do município onde será executada a obra. No caso de 
obras que abrangem municípios distintos para definição do ISS médio, 
deverá ser calculada a média ponderada, considerando a legislação de cada 
município e seu respectivo peso no volume de serviços. 

 
f) Planilha de composição de preços unitários, impressa em formulário próprio, 

ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras;  
 

f1) A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em 
meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), sem proteção 
do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

 
f2) A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços unitários em 

conformidade com as planilhas orçamentárias; 
 

f3) A licitante deverá na composição de preços unitários de mão-de-obra observar os 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio 
coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde 
ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais de um município;  

 
f4) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Orçamentação de 

Obras será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, 
referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário 
entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos 
serviços constantes das Planilhas de Orçamentação de Obra (Planilha de Preços), 
devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas empresas. 

 
g) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária 

constantes na descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e prazos, com 
quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução 
dos serviços, estabelecido no subitem 6.1 deste TR; 
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10.3  Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de 

Preços da licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL.  

 
10.4  No detalhamento do BDI – Quadro PO-XV – ANEXO III -  não deverá constar do 

item “Despesas Financeiras” a previsão de despesas relativas a dissídios. 
 
10.4.1  As  licitantes não poderão ultrapassar o BDI da estimado pela CODEVASF. 
 
10.5  Os custos de administração local, que anteriormente faziam parte do Detalhamento 

do BDI - Quadro PO-XV, doravante deverão fazer parte da Planilha de 
Orçamentação de Obras (Planilha de Preços) e Planilha de Preços Unitários 
(composição de preços unitários).  

 
10.6  A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em 
algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos 
descritos na Planilha de Orçamentação de Obras da CODEVASF, nela incluídos 
todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e 
previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, 
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, 
transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao 
bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no 
valor global ofertado.  

 
10.7  Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 

equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da 
construção de instalações permanentes e/ou provisórias, serão aqueles constantes da 
planilha de preços orçados pela CODEVASF, e que integram o presente edital. 

 
10.8  O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data 

estabelecida para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por idêntico período. 
 
10.9  A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras/serviços, avaliando-se todas 
as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para 
melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

 
11.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1  A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes 

habilitadas e consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificadas, com 
base no artigo 48 incisos I e II da Lei 8.666/93, aquelas que: 

a. Apresentarem preços unitários e/ou global superior ao valor orçado pela 
CODEVASF ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
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venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; e  

 
b. Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas nestes termos 

de referência; 
 

c. Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII 
c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 

 
d. Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40, VII, c/c 

art.44,§ 2º da Lei 8.666/93;  
 

11.1.1. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 
a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor orçado pela CODEVASF, ou 
 
b) Valor orçado pela CODEVASF. 
 
11.1.1.1.  Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do subitem 10.1. 

acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b”, 10.1. acima, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no § lº, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à diferença 
entre o valor resultante da alínea “d” acima e o valor da correspondente 
proposta. 

11.2  Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que estes termos de referência 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações próprias do licitante, para os quais se renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

11.3  Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente, 
apresentar o menor preço global, respeitados os valores máximos, unitários e global, 
orçados pela Codevasf, para execução das obras/serviços/fornecimento, objeto deste 
Termos de Referência. 

 
12.0    REAJUSTAMENTO 

 
12.1. Os mesmos permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a 
seguinte fórmula de reajuste :                
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                I1  -  Io 

 R =  V  [-------------], onde: 
                       Io 
 "R" é o  valor do reajustamento procurado; 
 "V" é o valor contratual a ser reajustado; 
 "I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 
 "Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da  Proposta. 
 
12.1.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 

publicadas  na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – 
Col. 38 = custo nacional construção civil e obras públicas – por tipo de obra – 
terraplanagem – código A0157956 – FGV. 

 
13.0.  FISCALIZAÇÃO. 

 
13.1   A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será 

realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os 
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

 
13.2   A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, 

se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
13.3  A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive 

rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já 
a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

 
13.4  A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo 

executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de 
Revitalização das Bacias Hidrográficas, responsável pela execução do contrato. 

 
13.5  Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto 
ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, 
a indicação do seu valor. 

 
13.6  Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Revitalização das 

Bacias Hidrográficas, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos 
na forma prevista na respectiva cláusula. 
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13.7  A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 
13.8  Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de 
terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre 
acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos serviços. 

 
14.0 -  RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS. 
14.1  Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à CODEVASF, através da 

Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias da data da solicitação. 

14.2  A CODEVASF terá até 90 (noventa) dias para, através de Comissão, verificar a 
adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer 
conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente. 

14.3  Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a 
Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e 
aprovado o serviço/projeto, a CODEVASF emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da 
Contratada, possibilitando a liberação da caução contratual. 

14.4  O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado a emissão de Laudo 
Técnico pela CODEVASF sobre todos os serviços executados. 

14.5  A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão 
do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

14.6   A licitante vencedora entende e aceita que o  pleno  cumprimento  do  estipulado  no 
subitem 14.1 acima é condicionante para: 

 
a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução das obras;  
b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e  
c) Liberação da Caução Contratual. 

 
14.6.1  Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as 

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de 
propriedade da CODEVASF, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização desta. 

 
14.7  A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de 

Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 
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15.0  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1  A licitante vencedora deverá apresentar à CODEVASF antes do início dos trabalhos, 
os seguintes documentos: 

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela Fiscalização da CODEVASF; 

b) Cronograma físico – financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho 
referido na alínea acima; 

c) Quando da previsão de utilização de jazidas, Licença Ambiental das áreas de 
empréstimos indicadas em projeto. 

15.2  Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e 
Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE 1ª Superintendência 
Regional – Montes Claros - MG. 

15.3  Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 
6.496/77. 

15.4  A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a 
CODEVASF. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e 
posteriormente, através do fax (38) 2104-7838, e no caso de informações mais 
extensas e/ou transferências de arquivos, pelo correio eletrônico e-mail. 

15.5  Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos. 

 
15.6  Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 

instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos. 
 
15.7  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 

instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar 
à CODEVASF e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das 
obras/serviços e fornecimentos objeto desta licitação. 

 
15.8  Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e reservatórios no local das 

obras/serviços e fornecimentos. 
 
15.9    Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência 

prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras/serviços e 
fornecimentos no prazo contratual. 

 
15.10  Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a CODEVASF, bem como todo o material necessário à execução 
dos serviços objeto do contrato. 
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15.11  Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam 
sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, 
inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das 
obras e serviços. 

 
15.12   Todos os acessos necessários para permitir à chegada no local de execução dos 

serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos 
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 
Contratada. 

 
15.13  A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela CODEVASF, no local do 

serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
 
15.14  Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo 

pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, 
impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 
15.14.1 No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se necessária a 

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, 
energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 
cobrados. 

 
15.15  A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas 

e instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimento. 
 
15.15.1 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 

quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, 
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente 
ou superior e mediante prévia autorização da CODEVASF. 

 
15.16  Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes 

medidas: 
a) Instalar e manter no canteiro de obras 1 (uma) placa de identificação da obra e do 

Programa Água para Todos, com as seguintes informações: nome da empresa 
(contratada), RT pela obra com a respectiva ART, nº do Contrato e contratante 
(Codevasf), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971;  
a1) A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padrão definido pela 

CODEVASF e em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na 
publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, no 
sítio da CODEVASF; 

b) Manter no canteiro de obras um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, 
mão-de-obra, etc, como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este 
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diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em todas as 
vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços; 

c) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança no canteiro de serviços; 

d) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, 
em razão da execução das obras/serviços; e 

e) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) 
e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

15.17   Na execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação a 
contratada deverá atender às seguintes normas e práticas complementares: 
a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da 
Codevasf; 

c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito 

aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 
 
16.0  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CODEVASF, o atraso 
injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem 
como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, 
impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento 
total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, 
de 21.06.1993, podendo a CODEVASF, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
responsável as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
CODEVASF pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
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16.2   As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 16.1 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
16.3   A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 16.1 é de competência do Ministro da 

Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

 
17.0 DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXO) 
 

 São ainda, documentos integrantes destes Termos de Referência o CD-ROM 
contendo: 
 Modelo Declaração visita técnica ao local das obras/serviços – Anexo I; 
 Modelo Termo da Proposta – Anexo II 
 Quadros complementares – ANEXO III 
 Detalhamento dos Encargos Sociais (PO-XIV) 
 Detalhamento do BDI – (PO-XV) – OBRAS/SERVIÇOS 
 Planilhas orçamentárias; ANEXO IV; 
 Projeto Básico (Especificações Técnicas e Desenhos) – ANEXO V 
 
 
 
 


